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ATA da 409ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 05/12/2018 

 

Ao s  c inco  d ias  do  mês  de  deze mbr o  de  do is  mi l  e  dezo it o ,  à s  qu inz e  

ho r as  e  t r int a  minu t o s ,  em sua  sede  na  Ave n ida  Venezue la ,  cento  e 

dez ,  segundo  andar ,  na  sa la  de  r eu n iõ es  da  p r es idê nc ia  do  I ns t it u to  

E st adua l do  Ambie nt e  ( I NE A) ,  na  c idade  do  Rio  de  Jane ir o ,  

r ea l izo u - se  a quadr inge nt és ima  no na  Reun ião  Or d inár ia  de  Assu nto s  

Ger a is  do  Co nse lho  D ir e to r  do  I NEA ( CONDI R) ,  in s t it u ída  pe lo  

Decr eto  E st adua l nº  41 . 628 ,  de  do ze  de  ja ne ir o  de  do is  mil  e  no ve .  

Na  Reun ião ,  e st avam pr esent es  o s  Senho r es  Co nse lhe ir o s :  Nesto r  

P r ado  Jun io r ,  Dir e to r  de  Licenc ia me nto  Ambie nt a l ( DI LAM) ,  no  

exer c íc io  da  P r es idê nc ia  do  Co nse lho ;  Pau lo  Sch ia vo  Jun io r ,  Dir e to r  

de  Bio d iver s idade ,  Ár eas  P ro t eg idas  e  E co ss i s t e mas  ( DI BAPE ) ;  

Antô n io  Car lo s  Fr e it as  de  Gusmão ,  Dir e t o r  Ad junt o ,  r ep r esent ant e  

da  Dir e to r ia  de  Gent e  e  Gest ão  ( DI GGE S) ;  Jo se  Mar ia  de  Mesqu it a  

Jun io r ,  Dir e to r  de  Pó s - Licença  ( DI POS) ;  e  Dan ie l O l ive ir a  R ibe ir o ,  

As sesso r  I ,  r epr esent ant e da Dir e to r ia  de  R ecuper ação  Ambie nt a l  

( DI RAM) .  Os  dema is  co ns t am na  l is t a  de  p r esença .  I .  Abert ura:  

Abr indo  o s  t r aba lho s ,  o  Dir e to r  da DI LAM,  no  exer c íc io  da  

P r es idê nc ia  do  Co nse lho ,  na  fo r ma  p r ev is t a  no  a r t .  10 ,  §4°,  do  

Decr eto  n. º  41. 628/09,  na  r edação  co nfe r ida  pe lo  Dec r eto  n. º  

46 . 037 /17,  cumpr ime nt o u a  t o do s  e deu  in íc io  à  r eun ião .  II .  E-

07 /002. 11395 /15 –  Cooperat iva  de  Ele t ri f i cação  Rura l  Cachoe iras  

–  I t abora í  Ltda. .  Requer ime nt o :  De l ibe r a r  quanto  ao  r ecur so .  

Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  da  equ ipe  t écn ica  da  

Super in t endê nc ia  Reg io na l  da  Ba ía  da  Guana bar a  ( SUPBG),  o  

Co nse lho  Dir e to r  inde fe r iu  o  r ecur so  ap r esent ado ,  mant endo  a 

mu lt a .  III .  E- 07 /002. 909 /18  – Compre  Mais  Aut o Serv iço  Lt da. .  
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Requer ime nto :  De l ibe r a r  quanto  à  suspensão ,  pe lo  p r azo  de  15  d ias ,  

do s  e fe it o s  do  Auto  de  I nfr a ção  COGE FI SE AI /00150853 

( pena l idade :  suspe nsão  da  at iv idade  de  ext r ação  de  água  subt er r ânea  

por  me io  de  po ço)  a  f im de  que  se ja m r ea l izado s  t e st es  de  

bo mbea me nt o  e  co le t a  de  agua  par a aná l is e .  Dec isão :  Co nfo r me  

co ns ider açõ es  da equ ipe  t écn ica  da  SUPBG,  car t a  do  r equer ent e  de 

05 /11 /18 ,  e  despacho  do  Super int ende nt e  da  SUPBG de  14 /11 /18,  

que  esc la r ecer a m que  par a  a  e xecução  do  t est e  de  bo mbea me nt o  e 

co le t a  da  água  é  nece ssá r ia  a  r e t ir ada  d o s  lac r es ,  o  Co nse lho  D ir e to r  

de l ibe r o u  pe la  suspe nsão  do s  e fe i to s  do  Auto  de  I n fr ação  

COGE FI SE AI /00150853  po r  15  d ias ,  a  co nt ar  do  r eceb ime nto  da  

Not i f icação ,  que  dever á  ser  co nco mit ant e  à  r et ir ada  do s  lac r es .  IV.  

E- 07 /508. 721 /11  –  Est a le i ro  B ras fe ls  Lt da.  –  De liber a r  quant o  ao  

r ecu r so .  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ide r açõ es  do  Coor denador  de 

F isca l ização  ( COFI S) ,  o  Co nse lho  D ir e to r  inde fe r iu  o  r ecu r so  

ap r esent ado ,  mant endo  a  mu lt a .  V. E- 07 /504. 049 /12  – Imago  

Ed i t ora  Import ação  e  Export ação  Ltda . .  Requer iment o :  De l ibe r a r  

quanto  ao  r ecu r so .  Dec is ão :  Co nfo r me  co ns ider açõ e s  do  

Coor denador  da  COFI S,  o  Co nse lho  D ir e to r  inde fe r iu  o  r ecur so  

ap r esent ado ,  ma nt endo  a  mu lt a .  VI.  E- 07 /002. 3771/13  –  Viação  Vi la  

Rica  Lt da . .  Requer ime nto :  De l ibe r a r  quanto  a  p ro po st a  da  á r ea 

t écnica  de  suspe nsão  to t a l das  a t iv idad es  de  cap t ação  de  água  br u t a 

po r  não  po ssu ir  a  co mpet ent e  ou to r ga .  Dec isão :  Co nfo r me  

co ns ider açõ es  do  Coor denador  da  COFI S ,  o  Co nse lho  Dir e to r  

dec id iu  r a t i f ica r  o s  p ro ced iment o s  de  f isca l ização ,  v isa ndo  à  

suspensão  to t a l das  a t iv idades  de  cap t ação  de  água  br ut a .  VII .  E-

07 /504. 18 7/12  –  Rio  de  Jane iro  Refrescos  Lt da . .  Requer ime nt o :  

De l ibe r a r  quant o  ao  r ecur so .  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  do  

Coor denad or  da  COFI S ,  a  ma n ife s t ação  da  GE LI N  de  20/09 /18  que  

suger iu  a  r e v isão  da  f ic ha  de  a t enuant es  e  ag r ava nt es  pa r a  inc lusão  

de  at enuant es  e  o  Par ecer  da  Pro cur ador ia  do  I NE A n° T MD  

71 /2018,  o  Co nse lho  D ir e to r :  ( i)  de fe r iu  pa r c ia lme nt e  o  r ecur so ,  a  

f im de  r ever  a  do s imet r ia  da  pena l idade  ap l icada ,  r eduz indo  o  va lo r  

da  mu lt a  de  R$  80 .699, 50  (o it ent a  mil,  se isce nto s  e  no vent a  e  no ve  
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r ea is  e  c inque nt a  cent avo s)  pa r a  R$  60 . 825, 95  ( sessent a  mil ,  

o it o cento s  e  v int e  e  c inco  r ea is  e  no vent a  e  c inco  cent avo s ) ;  ( i i)  é  

favo r áve l ao  ped ido  de co nver são  da mu lt a ,  que dever á  a inda  se r  

submet ido  ao  Secr et ár io  de  E s t ado  do  Ambie nt e ;  e  ( i i i)  de t e r mino u  

que  o  r eco r r ent e  se ja  no t i f icado  a  ap r esent a r ,  no  p r azo  de  15  d ias  a  

co nt a r  da  dat a  do  r eceb ime nto  da  Not i f icação ,  pro po st a  de  p r est ação  

de  se r v iço s  de  me lho r ia  e  r ecuper ação  da qua l idade  do  me io  

a mbie nt e ,  pa r a  aná l ise  e  in s t r ução  do  ped ido  de  co nver são  da  m u lt a .  

VIII .  E- 07 /002 .12995/17  -  Refúgio  da  Vida  S i lve st re  ( REVIS)  

Est adua l  da  Lagoa .  Requer ime nto :  Pro po st a  de  Reso lução  I NE A 

que  d ispõ e  so br e  o  P lano  de  Ma ne jo  do  Refúg io  de  V ida  S i lves t r e  

E st adua l da  Lago a  da  T ur fe ir a .  Dec isã o :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  da  

equ ipe  t écn ica  da  DI BAPE ,  o  Co nse lho  Dir e to r  apro vo u  a  pro po st a 

de  Reso lução ,  que  dever á  se r  pub l icada  no  Diá r io  Ofic ia l do  E st ado ,  

co m seus  ane xo s  d ispo n ib i l izado s  no  s ít io  e le t rô nico  do  I ns t it uto .  

IX.  E- 07 /202. 636 /08  –  Companhia  Est adua l  de  Águas  e  Esgot os  

( CEDAE) .  Requer iment o :  De l ibe r a r  quanto  à  ba ixa  ma nua l  do  

s is t e ma  de  l ice nc ia ment o .  Dec isão :  Ba ixa  ma nua l ap r o vada  co nfo r me  

co ns ider açõ es  da  equ ipe  t écn ica  da  DI LAM.  X.  E- 07 /002. 106912 /18 

–  DIGGES.  Requer iment o :  P ro po st a de  De l ibe r ação  I NE A que  

ap ro va  o  Reg ime nto  I nt e r no  da  Univer s idade  do  Ambie nt e  do  

I ns t it uto  E st adua l do  Ambie nt e  ( INE A) .  Dec isão :  Co nfo r me  

co ns ider açõ es  do  Dir e to r  Ad ju nto  da  DI GGES,  o  Co nse lho  D ir e to r  

ap ro vo u  a  p ropo st a  de  de l ibe r ação ,  co nd ic io nada  à  ap r o vação  da  

P ro cur ador ia  do  I NE A,  q ue  dever á  se r  pub l icada  no  D iá r io  O fic ia l  

do  E st ado .  XI.  OF.02022. 002651 /2016 - 87 GAB IN/RJ/ IB AM A.  

Requer ime nto :  So l ic it ação  de  subs t it u ição  do  se r v ido r  Mar c io  de  

Aze vedo  Ber anger ,  id .  func io na l 43 48049 -7 ,  na  coor denação  do  

T er mo  de  Aju s t ame nto  de  Co ndut a  (T AC)  da  No va  Sepe t iba  I I ,  

ce le br ado  em 24 /11 /04,  ent r e o  Min is t ér io  Púb l ico  do  E st ado  do  Rio  

de  Jane ir o  ( 2 ª  P ro moto r ia  de  Jus t iça  de  T u t e la  Co le t iva ) ,  o  

M in is t é r io  Públ ico  Feder a l,  o  E st ado  do  Rio  de  Jane ir o ,  

r ep r esent ado  pe la  e nt ão  Go ver nador a,  pe lo  ent ão  Secr et ár io  E st adua l  

de  Hab it ação  e  pe la  ent ão  Secr et á r ia  de  E st ado  de  Meio  Ambient e  e  
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Desenvo lv ime nto  Ur bano ,  a  Co mpanh ia  E st adua l de  Hab it ação  do  

R io  de  Jane ir o  ( CE HAB) ,  a  ext int a  FE E MA,  at ua l I NE A,  a  ext int a  

Fundação  I ns t it uto  E st adua l de  F lo r es t as  ( IE F) ,  at ua l I NE A e  a 

e mpr esa  De lt a  Co ns t ruçõ es  S. A. ,  r e fe r ent e  ao  Co nju nt o  Hab it ac io na l  

No va  Sepet iba  I I .  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  do  Assesso r  

E spec ia l  da  P r es idênc ia ,  o  Co nse lho  Dir e t o r  apro vo u  a subs t it u ição  

do  ser v ido r  Mar c io  de  Azevedo  Ber anger  pe la  se r v ido r a  Cláud ia  

Semis  V it o r io  Go mes ,  id .  fu nc io na l  2 1483060,  na  coo rdenação  do  

r e fe r ido  T AC .  XII .  E- 07 /502 . 196 /11  -  Comissão  p /ava l ia r ped idos  

de  Adic.  Quali f i cação .  Requer iment o :  P ropo st a  de  a lt e r ação  da  

co mpo sição  do  Gr upo  de  T r aba lho  ( GT)  c r iado  po r  me io  da  Por t a r ia  

I NE A/PRES nº  194 ,  de  18 /01/11,  a lt e r ada  pe la  po r t ar ia  300 ,  de  

18 /01 /12 ,  pa r a subs t it u ir  Fa b io  Ramo s  Ar aú jo ,  id .  fu nc io na l  

4367332- 5,  po r  Cynt h ia  C hagas  Me ir e les  da  S i lva ,  id .  fu nc io na l  

4461104- 8  e  r evo gação  das  Por t a r ias  300 ,  de  18 /01 /12  e  514,  de 

07 /03 /14 .  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  do  Assesso r  E spec ia l  da  

P r es idê nc ia ,  o  Co nse lho  D ir e to r  ap rovo u  a  p ro po st a  e  det er mino u  

que  a  a lt e r ação  do  GT  se ja  pub l i cada  por  me io  de  Po r t ar ia  

I NE A/PRES,  no  Diá r io  Ofic ia l do  E s t ado .  XIII .  E- 07 /002. 2066 /18  -  

GEGOA ( Antiga  GEAGUA) .  Requer ime nto :  P ropo st a  de  a lt e r ação  

da  Reso lução  I NE A nº  13 /2010 ,  de  05 /07 / 10,  publ icada  no  Diá r io  

o f ic ia l  de  04 /08 /10,  pa r a  est abe lece r  o s  p ro ced ime nt o s  pa r a  co mpr as  

e  co nt r at ação  de  o br as  e  se r v iço s  pe las  e nt idades  de lega t á r i as  d e  

fu nçõ es  de  agênc ia  de  água ,  no s  t e r mo s  do  ar t .  9º  da  Le i E s t adua l nº  

5 . 639,  de  06  de  ja ne ir o  de  2010.  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  

da  equ ipe  t écn ica  da  Su bsecr e t a r ia  de  Segur ança  H íd r ica  e  

Go ver nança  das  Águas  da  SE A,  o  Co nse lho  Dir e to r  apro vo u a  

p ro po st a  e  det e r mino u  que  a  a lt e r ação  da  r eso lução  se ja  pu b l icad a  

por  me io  de  Reso lução  I NE A no  D iá r io  Ofic ia l  do  E s t ado .  XIV.  E-

07 /002. 104509 /18  -  M arl im A zu l  E nerg ia  S . A . .  Requer ime nt o :  

Cr iação  de  Gr upo  de  Tr aba lho  ( GT )  par a  e la bo r ação  de  I ns t r ução  

T écn ica  e  a ná l is e  do  E studo  de  I mpac to  Ambie nt a l ( E I A)  e  de  seu  

Re la tó r io  de  I mpac t o  Ambie nt a l ( RI MA) ,  r e fe r e nt e  ao  pro je to  da  

L inha  de  T r ans missão  de  500kV Mar l im Azu l - SE  Lago s ,  que  visa  a  
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int e r l iga r  a  fu t u r a  UTE  Vale  Azu l,  no  munic íp io  de  Macaé ,  à  SE  

Lago s  qu e  se r á  ins t a lada  no  munic íp io  de  R io  das  O st r as .  Dec isão :  

Co nfo r me  co ns ider açõ es  do  Super int ende nt e  de Lice nc ia me nto  da 

Subsecr e t ar ia  de  Ges t ão  Ambie nt a l  da  SE A ,  o s  se r v ido r es :  F la v ia  de  

Car va lho  Dia s  Mo nt e ir o ,  id .  func io na l  4315394- 1 ;  Fá t ima  de  Fr e it as  

Lo pes  So ar es ,  id .  fu nc io na l  2151173-0 ;  V iv ia n i de  Mo r aes  Fr e it as  

R ibe ir o ,  id .  func io na l  4199514 - 7 ;  Rodr igo  T avar es  da  Ro cha ,  id .  

fu nc io na l  4257065- 4 ;  Dan ie l  Mar zu l lo  P int o ,  id .  fu nc io na l  4461105 -

6 ;  Car la  da  As sunção  S ig no r e l l i ,  id .  fu nc io na l  5084650- 7 ;  fo r am 

ind icado s  pa r a  co mpo r  o  GT.  O  Co nse lho  Dir e to r  ap ro vo u  a  pro po st a 

e  de t e r mino u  que  a  c r iação  do  GT  se ja  pu b l icada  po r  me io  de  

Po r t ar ia  I NE A/PRE S no  Diá r io  O fic ia l  do  E s t ado .  XV.  E-

07 /002. 13237 /16  -  Port o  do  Açu  Operações  S . A . .  Requer ime nt o :  

Cr iação  de  Gr u po  de  Tr aba lho  ( GT )  par a  e la bo r ação  de  I ns t r ução  

T écn ica  e  a ná l is e  do  E studo  de  I mpac to  Ambie nt a l ( E I A)  e  de  seu  

Re la tó r io  de  I mpac to  Ambie nt a l ( RI MA) ,  r e fe r ent e  ao  pro je to  do  

Mo lhe  Su l do  T er mina l  2  do  Por to  do  Açu ,  lo ca l izado  no  mu nic íp io  

de  São  Jo ão  da  Bar r a .  Dec isão :  Co nfo r me  co ns ider açõ es  do  

Super int ende nt e  de  L ice nc ia ment o  da  Subsecr e t a r ia  de  Ge s t ão  

Ambie nt a l da  SE A,  o s  se r v ido r es :  F la v ia  d e  Car va lho  D ia s  

Mo nt e ir o ,  id .  fu nc io na l 4315394 - 1 ;  Fá t ima  d e  Fr e it as  Lo pes  So ar es,  

id .  func io na l  2151173 - 0 ;  V iv ia n i  de  Mo r aes  Fr e it as  R ibe ir o ,  id .  

fu nc io na l 419951 4- 7 ;  Ro dr igo  T avares  da  Ro cha ,  id .  fu nc io na l  

4257065- 4 ;  Lu isa  Sa nto s  Machado ,  id .  f unc io na l  5092675 - 6 ;  Dan ie l  

Mar zu l lo  P into ,  id .  fu nc io na l  4461105 - 6 ;  Ala na  da  Co st a  d i Laur o  

Pedr e ir a ,  id .  func io na l  5085624 - 3 ;  Lu iz  E duar do  de  Souza  Mor aes ,  

id .  func io na l  4461417 - 9 ;  M icae la  N ico l it e ,  id .  fu nc io na l  642879- 7 ;  

Fer na nda  V ia nna  Amar a l de  So uza  Cr uz  Buenaga ,  id .  fu nc io na l  

5081291- 2 ;  fo r am ind icado s  par a  co mpor  o  GT.  O  Co nse lho  Dir e to r  

ap ro vo u a  pro po st a e  det e r mino u  que  a c r iação  do  GT  se ja  pub l icad a  

por  me io  de  Po r t ar ia  I NE A/PRE S  no  Diá r io  Ofic ia l  do  E st ado .  XVI.  

E- 07 /511. 415 /10  –  SERB  -  Saneament o  e  Energ ia  Renováve l  do  

B ras i l  S . A . .  Requer ime nt o :  Ret i f ica r  o  it e m XXI I  da At a  da 405 ª  

Reun ião  Or d inár ia  de  Assu nt o s  Ge r a is ,  do  d ia  07 /11 /18 .  Onde  se  lê :  



 

Folha 6 de 7 

“P ropos ta  de  a l t eração da  Por tar ia I NEA  nº  598 ,  de  17 /04 /15,  

pub l i cada  no  B o let im  de  Serv i ço  do I NEA  (A no VI I  –  n°  63  -  

17 /04 /15) ,  para :  ( i )  subs t i t u i ção  da  serv idora  Pau l ina  M aria  Por to  

S i l va  Cava lcan t i  ( i d  Func iona l  215 1026- 1)  pe la  serv idora  Viv iani  

de  M oraes  Fre i tas  R ibe i ro  ( id .  f uncional  4199514 - 7)  na 

coordenação  do  Grupo  de  Traba lho (GT) ;  e  ( i i )  exclusão  das  

serv idoras  Den i se  Flore s  L ima  ( id  f unc iona l  2151394 - 5)  e  Pau l ina 

M aria  Por to  S i l va  Cava lcan t i  ( i d  Func iona l  215 1026- 1)  do  Grupo 

de  Traba lho .  Dec i são:  Conforme  cons iderações  da  equ ipe  t écnica  da 

Super in t endência  de  L icenc iamen to,  da  Subsecre tar ia  de  Ges tão  

A mbienta l ,  da  SEA ,  o  Conse lho  Di re tor  aprovou  a  propos ta  e  

de t erminou  que  a  al t eração  do  GT  se ja  pub l i cada  por  me io  de 

Por tar ia  I NE A/PR ES,  no Diár io Of i c ia l  do  E s tado . ” ,  le ia - se :  

“P ropos ta  de  cr iação  de  Grupo  de  Traba lho  (GT)  para  e laborar  

in s t rução  t écnica  espec í f i ca  e  proceder à  aná l i se  e  acompanhamen to  

do  E s tudo  de  I mpac to  A mbien tal  (EI A)  e  de  seu  R e la tór io  de  

I mpac to A mbien tal  (R IMA ),  para  a  imp lan tação  de  inc inerador  de 

res íduos  só l idos  urbanos  e  i ndus t r iai s  não  per igosos  com geração  e 

aprove i tamen to  de  energ ia  el é t r i ca,  l ocal i zada  no  Ca ju,  no 

mun ic íp io  do  R io de  Janei ro  e  revogar a  Por tar ia  I NEA  nº  598,  de  

17 /04 /15 ,  publ i cada  no  Bo le t im  de  Serv i ço  do  I NE A  (A no  VII  –  n°  63  

-  17 /04 /15) .  Dec i são:  Conf orme  cons iderações  da  equ ipe  t écn ica  da  

Super in t endência  de  L icenc iamen to,  da  Subsecre tar ia  de  Ges tão  

A mbienta l ,  da  SE A,  os  serv idores  Viv ian i  de Moraes  Fre i tas  

R ibe i ro,  i d .  f unciona l  4199514 - 7;  A nse lmo  Feder i co  Ne to,  i d .  

f unc ional  2151284 -1 ;  Danie l  Marzu l lo  Pin to ,  id .  f unc iona l  4461105 -

6 ;  Flav ia  de  Carvalho  Dias  M ontei ro ,  i d .  f unc ional  4315394  -1 ;  

Pedro  Henr ique  R ocha  Va l l e ,  id .  f unc iona l  4438273 - 1 ;  e  R odr igo  

Tavares  da  R ocha,  i d .  f unc iona l  4257065 - 4,  f o ram indicados  para  

compor  o  GT .  O  Conse lho  Di re tor  aprovou  a  propos ta  e  de t erminou  

que  a  cr iação  do  GT  se ja pub l i cada  por  me io  de  Por tar ia  

I NEA /PRE S no  Diár io  Of i c ia l  do  E s tado . ”.  Dec isão :  Re t i f icação  

ap ro vada  co nfo r me  co ns ider açõ es  do  Super int endent e  de  

L ice nc ia me nt o  da  Subsecr e t ar ia  de  Ges t ão  Ambie nt a l da  SE A.  XVII .  
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Encerrament o:  Nada  ma is  ha ve ndo  a  t r at ar ,  o  Dir e to r  da  DI LAM,  

no  exer c íc io  na  P r es idê nc ia  do  Co nse lho ,  agr adeceu  a  par t ic ipação  

de  todo s .  E m segu ida ,  la vr o u  a  p r esente  a t a  que  va i a s s inada  po r  e le  

e  po r  t odo s  o s  Co nse lhe ir o s  do  I ns t it uo  E st adua l do  Ambie nt e  

p r esent es  nes t a dat a.  

 

____________________________________ 

NESTOR PRADO JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental, 

 na qualidade de Presidente em exercício do Conselho 

Id. f. 4189744-7 

 

____________________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e 

Ecossistemas - Id. f. 2046253-0 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO 

Diretor Adjunto de Gente e Gestão 

Id. f. 3995964-3 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Pós-Licença 

Id. f. 2148115-6 

____________________________________ 

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO 

Representante da Diretoria de Recuperação Ambiental 

Id. f. 4431563-5 

 

 

 


